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INTRODUÇÃO
Jürgen Habermas, filósofo e sociólogo alemão, propõe que o Direito seja construído de forma deliberativa, 
considerando válido o ordenamento jurídico que recebe o consentimento de seus destinatários. Entretanto, nem 
todos tem poder de defesa, como as futuras gerações, especialmente no que se refere a normas, políticas públicas e 
decisões judiciais na área ambiental. Neste trabalho, o destaque é dado às futuras gerações, que receberão o meio 
ambiente da forma como o deixarmos.

OBJETIVO
Após estudos realizados com base na obra “O futuro da natureza humana” de Habermas, reconheceremos princípios 
adotados pelo autor em que podemos aplicar nas decisões do STJ. Com isso buscamos traçar um padrão para a 
proteção das futuras gerações e como nossos Ministros reconhecem os direitos desses ausentes. 

METODOLOGIA
Em primeiro momento analisamos a obra “O futuro da natureza humana” de Habermas, juntamente outras 
literaturas de apoio, buscando identificar princípios norteadores. Em segundo, analisamos e classificamos as 
decisões do STJ com a expressão chave “futuras gerações”. Aplicaremos esses princípios encontrados dentro dessas 
decisões, com o objetivo de trazer a problema para fora do âmbito teórico. 

RESULTADOS E DISCUSSÕES
Habermas vai contra a modificação e interferência dessas futuras vidas humanas, para isso ele recorre para ética de 
Kant, do poder em ser si mesmo. Como as decisões do STJ levam isso em consideração? E como isso se aplica a 
cada caso concreto?

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Sendo essa uma preocupação recente, com poucas decisões pelo STJ, como conseguiremos que estas decisões 
levem em consideração o mínimo de interferência na natureza da pessoa, por exemplo. Como o STJ tem decidido 
questões como essa. Essa pesquisa vem para dar suporte teórico e ligar com a prática. Nossa pesquisa é Democracia 
Deliberativa e Proteção Ambiental, vinculada ao grupo CNPq "Cultura Política, Políticas Públicas e Sociais" na 
Universidade de Caxias do Sul – UCS, e vem como acrescentar o trabalho desenvolvido pelo grupo. 
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